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PROJETO DE LEI N° ______/2026


Institui o Programa Municipal de Acessibilidade Sensorial nas Escolas da Rede Pública de Ensino do Município de Sumaré e da outras providências.


Autoria: Vereador Rai do Paraiso.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

	Art. 1º - Fica instituído no Município de Sumaré o Programa Municipal de Acessibilidade Sensorial nas Escolas, com a finalidade de promover melhores condições de permanência, inclusão e aprendizagem para estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e demais estudantes que apresentem hipersensibilidade sensorial.

Art. 2º - O programa tem como objetivo reduzir estímulos sensoriais que possam causar desconforto, estresse ou prejuízo ao processo de aprendizagem, garantindo ambiente escolar mais acessível e adequado às necessidades dos estudantes.

Art. 3º - Para a implementação do Programa Municipal de Acessibilidade Sensorial, o Poder Executivo poderá adotar, entre outras, as seguintes medidas:

I – disponibilização de abafadores de ruído ou protetores auriculares para estudantes com hipersensibilidade auditiva;
II – criação ou adaptação de espaços de acolhimento sensorial nas unidades escolares;
III – capacitação de professores e profissionais da educação para identificação e manejo de questões sensoriais relacionadas ao Transtorno do Espectro Autista;
IV – adoção de práticas pedagógicas que favoreçam a inclusão e o bem-estar dos estudantes com necessidades sensoriais específicas.

Art. 4º - A participação do estudante no programa poderá ocorrer mediante avaliação pedagógica da unidade escolar, podendo contar com orientação de profissionais especializados, quando necessário.

Art. 5º - O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições públicas ou privadas, organizações da sociedade civil, universidades e entidades especializadas, visando ampliar e fortalecer as ações previstas nesta Lei.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º - O poder executivo regulamentará a presente Lei naquilo que couber, no prazo de 90 dias.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 23 de março de 2026.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador












JUSTIFICATIVA

	Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente projeto de lei, que tem por objetivo promover maior inclusão e qualidade de vida no ambiente escolar para estudantes que apresentam hipersensibilidade sensorial, especialmente aqueles diagnosticados com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Muitas crianças e adolescentes com autismo possuem sensibilidade aumentada a estímulos sensoriais, principalmente sons. Ruídos comuns do ambiente escolar, como conversas simultâneas, movimentação de cadeiras, sinal sonoro e atividades coletivas, podem provocar desconforto intenso, ansiedade e até crises sensoriais, dificultando a permanência do aluno em sala de aula e comprometendo seu processo de aprendizagem.

Nesse contexto, a utilização de abafadores de ruído ou protetores auriculares tem se mostrado uma ferramenta simples, acessível e eficaz para reduzir o impacto desses estímulos sonoros, permitindo que o estudante permaneça no ambiente escolar com maior tranquilidade, concentração e bem-estar.

Diversos municípios brasileiros já vêm adotando iniciativas semelhantes, reconhecendo a importância de adaptar o ambiente escolar às necessidades sensoriais dos alunos com autismo, em consonância com os princípios da educação inclusiva e da garantia do direito à educação para todos.

Além da disponibilização de abafadores de ruído, o programa proposto também incentiva a criação de espaços de acolhimento sensorial e a capacitação dos profissionais da educação, fortalecendo práticas pedagógicas mais inclusivas e humanizadas.

A proposta está alinhada aos princípios da Lei Federal nº 12.764/2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, bem como às diretrizes da educação inclusiva previstas na legislação brasileira.

Trata-se de uma medida simples, de grande impacto social, capaz de contribuir significativamente para a melhoria das condições de aprendizagem e permanência escolar de estudantes que necessitam de atenção especial em relação aos estímulos sensoriais.

Diante da relevância da matéria e do potencial de promover um ambiente escolar mais acolhedor e inclusivo, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 23 de março de 2026.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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